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DECRETO LEGISLATIVO NS 001/2023, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023

Concede Títulos de Personalidade Caieirense e
Medalhas da Comenda Caieirense de Honra ao Mérito,
e dá outras:ployidências..

Faço saber c|üe a' Câm‘ar3' MünicipalrdéiCàieiras-.a'provou e eu, Fabrício
Calandrini Nogueirá/. .Pi-ésidèrite. desta Casa'dè^^Cêis;'promulgo, nos termos doifx ''C>íx'xyparágrafo únicb, do artigo^ da Lei Orgânica do Município''de Caieiras, o seguinte:
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1Art. P: Ficam concedidos os títulos de Personalidade/'
Caieirense aos: 1 •Kí

y'' l!I I - Senhor Armando Fèrrazzi Júnior;

II - Senhora JéssicalRósa Quintás^y
í,
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III - Senhora Anabelli Barbosa Cavalcanti Marculino;^
I /J i 1.IV - Senhor Miguel Elial4afbosa:dá Silva■y-f í I 'ii;; L-y-v 1 i ií-fóriy. '. í i í * \i\\ {'■-l V - Senhor Valmir de OliVeirá;G6elho.T "^"---o : f. i í / ■ '‘ lL íi' "ií'ítArtíi^r^a rf
Caiêirense de Honra ao Mérito ao.sj_„_»„
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còncedidas as meda l has -da • Coméhdà
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xArt{32.jAs bíõgrafias do|j,homénageados farão-parte
integrante deste Decreto LegislàtiVo. "Visií=""

Art. 42. A entrega dos títulos e medalhas ora
concedidos se dará em Sessão Solene, que será realizada na data de 14 de
dezembro de 2023.
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Alt. 5S. As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto Legislativo correrão a conta de dotação orçamentária própria,
suplementada se necessário.

[xnxjfVSAèrSI.-EsteiDeeretoJíelislativo entrará em vigor na

data da sua publicaçap, re^ogadãyasWis.piogçoesjen/contrario.
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Presidente da GâmáVa Münjd^ál de Caieiras
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Autòria:, AndereonvCar^pso da Silva'"BJrruga""<.;
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CERTIDÃO

Certifico que o Decreto Legislativo n° 001, de 07 de
dezembro de 2023, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na
data de 12 de dezembro de 2023.JD referido é verdade e dou fé. Caieiras, 13 de

.^Gabriel de Oliveira Infante, Analistadezembro de 2023. Eu,
Legislativo. CAMARAJpraL DE CAEIRASDí^el dé Oliveira Infante

AnaSsta legislativa
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